
 
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA ATRAVÉS DO  
REQUERIMENTO Nº 1, DE 2007 – CD, PARA INVESTIGAR AS  CAUSAS, 
CONSEQÜÊNCIAS E RESPONSÁVEIS PELA CRISE DO SISTEMA DE 
TRÁFEGO AÉREO BRASILEIRO, CHAMADA DE “APAGÃO AÉREO” , 
DESENCADEADA APÓS O ACIDENTE AÉREO OCORRIDO NO DIA 29 DE 
SETEMBRO DE 2006, ENVOLVENDO UM BOEING 737-800, DA GOL (VÔO 
1907) E UM JATO LEGACY, DA AMÉRICA EXCELAIRE, COM M AIS DE UMA 
CENTENA DE VÍTIMAS 
 
 

REQUERIMENTO Nº 
(Dos Srs. Vanderlei Macris e Gustavo Fruet) 

 
 

Requer a convocação do Sr. Milton 
Zuanazzi  – Diretor-Presidente da Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

 
 
 Senhor Presidente, 
 
 
 Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do artigo 58 da 
Constituição Federal, combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 
1952, que seja convocado o Sr. Milton Zuanazzi , para prestar  esclarecimentos 
adicionais a esta Comissão Parlamentar de Inquérito, por haver indícios de que o 
mesmo detém conhecimento de fatos de interesse desta CPMI, em função dos 
novos fatos e informações disponibilizados no decorrer dos trabalhos. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  
 Torna-se imperioso o depoimento do Sr. Milton Zuanazzi  nesta CPMI para 
prestar esclarecimentos sobre a relação entre a regulação aérea e a crise no 
sistema aéreo, tendo em vista informações recebidas em depoimentos prestados 
nesta Comissão e nos documentos recebidos no decorrer dos trabalhos. 

 
Sala da Comissão,   14 de junho  de 2007. 

 
 
 
Deputado GUSTAVO FRUET                            D eputado VANDERLEI MACRIS 
                   PSDB/PR                                                             PSDB/SP  
 


